
= lEI N~ 202 =
Fixa vencimentos do funcionalismo

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu saneio,a seguinte lei:- ..Art. lQ - Os vencimentos do funcionalismo municipal passarao_ar os seguintes:-
Cargo Vencimento anual,cretario • • • • • • • • • • ..• • • • •• 60.000,00

ere do Serviço de Contabilidade •• ..•• 96.000,00
"liar de Contador • • • • • • • • • • • • 48.000,00- rteiro-Continuo • • • ..• • • • • • • • • 34.200,00

ere do Serviço de Fazenda • • • • • • • • 36.000,00
"liar do Serviço de Fazenda. • • • ..• • 48.000,00

zente Fiscal • • • .•• .•• .•• .•• • • •.• 48.000,00
ofessor~s do ensino rural • • • • • • ...• 18.000,00
bliotecaria • • • .•• • • • • • • • • • • 30.000,00

:nspetor de Escolas Rurais,. .•• • • • • • • 33.600,00- carregado do Serviço de Agua e Esgôtos e •• 48.000,00,
uxiliar do Serviço de Água e Esgôtos ••• 24.000,00

_'scal de Água •••..•••• ~ • • • • • ..• 42 ..000,00Encarregada da Estaçao Rodoviaria •• • •• 36.000,00
uxiliar da Estação Rodoviária • • .•• • •• 30.000,00

v efe do Serviço de Obras ..•••• • • • • 72.000,00
fiscal Geral • • ..• • • • • • • • • • • •• 48.000,00_ "scais Distrita1s • • • • • • ..• • • • •• 30.000,00.

Art. 22 - Os proventos dos aposentados ~erão anualmente: José
enr~ques Furtado de Mendonça-,~ 42.000,00; Anesio Messias, 24.000,00a Clelia Pereira de Mendonça, ~~ 12.000,00.

" .. , , ~Art. 32 - Revogadas as dispos~çoes em contrario, entrara a pre&ate lei em vigor a partir de 12 de janeiro de 1959. -
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento

execução desta lei perüencqrem, que a cumpram e façam cumprir tão Ln-:~eiramente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos deze-

ete dias do mês de novembro de mil novecentos e cincoenta e oito.-
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